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Ofício nº 0151/2025 – Prefeitura Municipal de Esperantina - TO 

Esperantina 23 de abril e 2025 

 

A 

Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO 

 

Assunto: Solicitação de Adesão à 30% do LOTE 20 (ITEM 97) da Ata de Registro de Preços 

com Processo Administrativo nº 2023/38960/000420, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 029/2023. 

Prezados, 

A Prefeitura Municipal de Esperantina, por meio da SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, vem respeitosamente, com fundamento no art. 31 do Decreto Federal nº 

11.462/2023, e demais legislações pertinentes, manifestar o interesse em aderir à 30%  do 

LOTE 20 (ITEM 97) da Ata de Registro de Preços com Processo Administrativo nº 

2023/38960/000420, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 029/2023, cujo órgão 

gerenciador é a Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO. 

A referida adesão tem como objetivo atender às necessidades desta municipalidade no que 

se refere ao objeto de serviços de conservação rodoviária, aplicando operações rotineiras, 

preventivas periódicas, corretivas e especiais nas rodovias, obras de arte especial e 

aeródromos do Estado do Tocantins, para aquisição do LOTE 20 (ITEM 97), conforme 

planejamento de demandas desta gestão. 

Anexamos a este ofício os seguintes documentos, conforme exigência legal: 

• Justificativa da necessidade; 

• Cópia da Ata de Registro de Preços; 

Contamos com a habitual atenção e colaboração dessa Secretaria e nos colocamos à 

disposição para quaisquer informações adicionais que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 
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JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

A deterioração das vias públicas no município de Esperantina é um problema recorrente que impacta 
diretamente a segurança da mobilidade urbana e, consequentemente, a qualidade de vida dos 
cidadãos. As ruas e avenidas em estado avançado de degradação dificultam o tráfego de veículos e 
pedestres, aumentando a probabilidade de acidentes e lesões. Essa situação revela uma carência na 
infraestrutura urbana, agravada pelo desgaste natural e pela falta de manutenção adequada ao longo 
do tempo. 
 
Ademais, a degradação das vias prejudica o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e 
transporte público, comprometendo a eficiência e a eficácia das políticas públicas voltadas para o bem-
estar social. A condição das ruas também reflete sobre a imagem da administração pública e a 
confiança da população nas instituições, mostrando a importância de uma gestão proativa que priorize 
a manutenção e a recuperação da infraestrutura urbana. 
 
O atendimento a essa necessidade não se restringe apenas à melhoria das condições de tráfego, mas 
é uma exigência fundamental para a promoção de um ambiente urbano seguro e acessível para todos. 
Portanto, a restauração e manutenção das vias públicas merecem atenção prioritária, considerando 
seu papel vital na garantia da mobilidade urbana e na promoção da qualidade de vida no município. 
 
A urgência em sanar essa situação se torna evidente quando levamos em conta os impactos negativos 
na saúde pública e no desenvolvimento econômico local, resultantes do aumento nos custos com 
reparos de veículos e na diminuição da atratividade do município para investimentos externos. 
Portanto, a superação dessa problemática deve ser vista como uma prioridade administrativa, visando 
a proteção do interesse público e o fortalecimento da cidadania. 
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